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ANTECEDENTES - ObjetivosANTECEDENTES - Objetivos
          “O Cadastro Nacional de Imóveis Rurais é a unificação dos registros cadastrais comuns às
instituições federais, estaduais e municipais com os seguintes objetivos:

•  Auferir confiabilidade às informações com a união de esforços e interesses comuns;

•  Evitar a dispersão de recursos humanos e financeiros;
•  Dar maior consistência e integridade aos dados;
•  Dispor ao setor público um eficaz instrumento de apoio, permitindo maior agilidade no uso das
informações e potencializando as ações de caráter fiscal, ambiental, de desenvolvimento rural e de
reforma agrária.”    

LEI Nº 10.267 / 2001LEI Nº 10.267 / 2001

ANTECEDENTES - Estrutura do CNIRANTECEDENTES - Estrutura do CNIR
•  Dividida em duas classes de base de dados:

Base ComumBase Comum - Gerenciada pelo INCRA e SRF, contendo dados cadastrais estruturais de
interesse de todos os participantes.
Base PrópriaBase Própria - De responsabilidade de cada Instituição ( inclusive SRF e INCRA) e com
informações de interesse próprio.

• As base próprias deverão ser compatíveis com a Base Comum.

• Adoção  de código único por imóvel por todas as Instituições.

ANTECEDENTES - Funcionamento do CNIRANTECEDENTES - Funcionamento do CNIR
••  Base Comum em ambiente de Geoprocessamento com integração dos gráficos e literais;

• Adoção  de código único por imóvel por todas as instituições participantes;

• A ligação entre os participantes será através da Base Comum;

• As informações serão enviadas à gerência da Base Comum para atualização, após verificada sua
consistência e correção;
• A transferência de dados segundo padrões estabelecidos;
• Os dados gráficos serão gradativamente incorporados à Base Comum.
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Participação e ContribuiçãoParticipação e Contribuição

••          MDA / SRA
•     INCRA
•     OAB
•     Associação Nacional dos Órgãos Estaduais de Terras - ANOTER
•      Instituto de Registros Imobiliários do Brasil - IRIB
•     Associação de Notários e Registradores - ANOREG
•     Ministério Público Federal

LEI Nº 10.267 / 2001LEI Nº 10.267 / 2001

  Altera as Leis:Altera as Leis:
•• 4.947/19664.947/1966 - Fixa Normas de Direito Agrário (CCIR)
•• 5.868/19725.868/1972 - Cria o Sistema Nacional de Cadastro      Rural - SNCR
•• 6.015/19736.015/1973 - Dispõe sobre os registros públicos
•• 6.739/19796.739/1979 - Dispõe sobre a Matrícula e o Registro de Imóveis.
•• 9.393/19969.393/1996 - Dispõe sobre o ITR

  O Novo Sistema de Registro de TerrasO Novo Sistema de Registro de Terras
• Agrava a penalização dos fraudadores;

• Cria uma Base Comum, de forma a permitir o cruzamento de informações, inclusive com os serviços de registro
de imóveis;

• Proporciona maior controle de informações sobre os imóveis públicos e privados;
• Maior agilidade nas decisões de nulidade de título;
• Inibe a grilagem de terras.
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DIAGRAMA - ALIMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONSULTA AO CNIR

Lei 10.267 de 28 de agosto de 2001
Decreto Regulamentador 4.449/02
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Localização Espacial dos
Projetos de Assentamento

Criados pelo INCRA
Base BRASIL

Fonte - SIPRA/INCRA
Data - 22/09/2003

BRASIL



Localização Espacial dos
Projetos de Assentamento

Criados pelo INCRA
Base SR-27(MB)

Fonte - SIPRA/INCRA
Data - 22/09/2003

Malha Municipal
Fonte : Base IBGE 2001



Monitoramento da
Ocupação  dos Projetos de

Assentamento
Criados pelo INCRA

Base SR-27(MB)
Fonte - SIPRA/INCRA

Data - 22/09/2003

Imagem LANDSAT
Bandas 3,4 e 5



Espacialização do
Projeto de Assentamento

TUERE
SR-27(MB) - Pará

Fonte - SIPRA/INCRA
Data - 22/09/2003



Coordenadas identificadoras
dos limites do PROJETO, 

Geográficas ou Planas UTM

Espacialização do
Projeto de Assentamento

TUERE
SR-27(MB) - Pará

Fonte - SIPRA/INCRA
Data - 22/09/2003



Localização Espacial dos
Projetos de Assentamento

Criados pelo INCRA
Base SR-13(MT)

Fonte - SIPRA/INCRA
Data - 26/06/2003

Superintendência
Regional do INCRA

no Estado de
Mato Grosso



Superintendência
Regional do INCRA

no Estado de
Mato Grosso



Exemplos de 
Informações Fundiárias

 georeferenciadas
em um única plataforma
Banco de dados Espacial 
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Individualização
da informação

 Fundiária
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Projeto Cadastro de Terras eProjeto Cadastro de Terras e
Regularização Fundiária noRegularização Fundiária no

BrasilBrasil

MDA/SRA/INCRA
Órgãos Estaduais de Terra
Financiamento BID
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Objetivo Geral do ProjetoObjetivo Geral do Projeto

• Integrar as ações do Governo Federal, dos
Governos Estaduais e Municipais, na
constituição de um Cadastro Nacional de
Imóveis Rurais - ‘CNIR’ de uso múltiplo, e
na execução de um amplo Programa de
Regularização Fundiária dirigido
prioritariamente aos agricultores familiares, em
apoio ao Desenvolvimento Sustentável do Brasil.
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Objetivos Específicos do ProjetoObjetivos Específicos do Projeto
• Dar suporte a implantação do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR 

Lei 10.267/2001;
• Subsidiar o planejamento de projetos de desenvolvimento rurais regionais;
• Dar suporte técnico aos programas de fiscalização e recuperação ambientais;
• Subsidiar a elaboração de  zoneamentos  agroecológicos  regionais;
• Subsidiar a fiscalização do ITR;

• Identificação precisa de todas as terras devolutas Federais e Estaduais;
• Eliminação de todos os focos de grilagem de terras no país;
• Consolidação de todos os domínios legais existentes;
• Integração entre os cartórios de registros públicos com os institutos de terras 

Estaduais e Federal;
• Regularização das áreas dos quilombolas .
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Componentes do ProjetoComponentes do Projeto
1- Cadastro Nacional de Terras
Objetivo - Financiar a implantação do cadastro georeferenciado de imóveis 

rurais.

2- Regularização Fundiária
Objetivo - Financiar a a elaboração e execução dos Programas Estaduais de 

Regularização Fundiária, com ênfase na titulação de pequenos e médios 
posseiros agricultores familiares

3- Modernização e Fortalecimento Institucional
Objetivo - Financiar a modernização do INCRA e dos Órgãos Estaduais de
Terra para utilização de novas tecnologias de medição de terras, cadastro,
geoprocessamento de informações e gestão de redes

4- Gestão do Projeto
Objetivo - Financiar a implementação, coordenação, controle e avaliação do
projeto
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Metas Globais do ProjetoMetas Globais do Projeto
• Cadastro georeferenciado de 4,8 milhões de imóveis rurais.
• Regularização de 1,3 milhões de posses.
• Cadastrar e regularizar todos os imóveis rurais em 9 anos.

Metas do Projeto - Fase I (5 anos)
Cadastro georeferenciado de 2,2 milhões de imóveis rurais (45%)

•       Regularização de 600 mil posses (45%)
•      Cobertura de 45 % da área cadastrada em  5 anos

Metas do Projeto - Fase II (+4 anos)
•     Cadastro georeferenciado de 2,6 milhões de imóveis rurais (55%)
•     Regularização de 700 mil posses (55%)
•      Cobertura de 100 % da área cadastrada em 9 anos
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Metas e Custos do Projeto - ano 1Metas e Custos do Projeto - ano 1

ESTADO
POSSES 

REGULARIZADAS
IMÓVEIS 

CADASTRADOS
CUSTO TOTAL           

(em  R$)

RORAIMA 2,880 3,200 4,172,000.00
MARANHÃO 3,785 12,211 6,486,000.00
CEARÁ 5,133 12,832 5,839,000.00
BAHIA 11,763 19,938 5,748,000.00
MINAS GERAIS 4,305 19,566 5,285,000.00
SÃO PAULO 2,502 14,715 6,341,000.00
PARANA 2,284 13,436 3,781,000.00
MATO GROSSO 3,422 9,506 6,618,000.00

TOTAL 32,652 95,898 37,652,000.00
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Esquema Técnico OperacionalEsquema Técnico Operacional

CNIR
INCRA/SRF

Sistema  
Central OET’s

Sistema Central 
SR’s  INCRA

Prefeituras Cartórios

Equipe Móvel Equipe Móvel

Turmas de Campo Turmas de Campo
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Art. 3º Os arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 , passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 169.  ..................................................................................................
II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições limítrofes, que serão feitos em todas elas, devendo os
Registros de Imóveis fazer constar dos registros tal ocorrência.
........................................................................................................"(NR)
"Art. 176.  ..................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................
II- ...........................................................................................................
3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação:
a - se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação e de suas características, confrontações,
localização e área;
b - se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, logradouro, número e de sua designação cadastral, se
houver.
...............................................................................................................
§ 3º  Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, a identificação
prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1º será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por
profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas
dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros
aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a
quatro módulos fiscais.

           Art. 9º Os custos financeiros de que trata o § 3º do art. 176 e o § 3º do art. 225, da Lei 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, compreendem, além dos serviços técnicos necessários à identificação do imóvel, os
emolumentos e custas judiciais, gozando o interessado dos benefícios da assistência judiciária gratuita, na
forma da lei.
           § 1º A garantia de isenção de custos financeiros para proprietários de imóveis rurais, cujo somatório da
área não exceda a 4 (quatro) módulos  fiscais, também alcança a hipótese prevista no § 4º do art. 176, da Lei
n.° 6.015, de 30 de dezembro de 1973.

Aspecto Legal para isenção dos custos do GeoreferenciamentoAspecto Legal para isenção dos custos do Georeferenciamento
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Divisas Estaduais
Fonte : Base IBGE 2001



Localização Geográfica
dos

Municípios pesquisados
visando

tratamentos estatísticos de
regiões

que serão trabalhada

Estado de
Minas Gerais
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Malha Municipal
Fonte : Base IBGE 2001



Localização Geográfica de oito
microrregiões, selecionadas

após pesquisas estatísticas levando
em considerações apenas aspectos

Técnicos e Fundiários 

Vale do Jequitinhonha

Região Metropolitana
de Belo Horizonte

Microrregião de
Formiga
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Área Territorial = 14.634.830 ha
Área Cadastrada = 9.386.918 ha
Imóveis Cadastrados =134.185
Área Posse = 1.764.870 ha
Nº de Posse = 56.827

Estado do Ceará

Malha Municipal
Fonte : Base IBGE 2001

Município de PALMACIA
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Área Territorial = 15017.9989 ha
Área Cadastrada = 9.061.80 ha

Imóveis  Cadastrados =283
Nº de Posses Cadastradas = 196
 Área das Posses = 1.843,10 ha
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Levantamento de pontos, transferência de dados das
informações coletadas em campo
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DEFINIÇÃO DOS LIMITES DO
IMÓVEL

IDENTIFICAÇÃO
DASCONFRONTAÇÕES

Córrego
Limite faixa de

preservação

IDENTIFICAÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE

IDENTIFICAÇÃO DOS PONTOS DOS
 LIMITES DO IMÓVEL

COORDENADAS UTM
DEFINIDORAS DO IMÓVEL
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Total de Imóveis
medidos em campo e

Georeferenciados
973 unidades

Município de PALMACIA

Malha Fundiária
Municipal
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Associação das informações
Gráficas e Literais referentes
ao cadastro do imóvel rural

agrupadas em Banco de dados
espacial possibilitando

o processamento, tratamento
e consulta em um mesmo

ambiente 

Informações Cadastrais
de uma propriedade rural

Total de Imóveis
medidos em campo e

Georeferenciados
973 unidades
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Banco de Dados
Espacial contendo

as informações
Alfanuméricas
dos IMÓVEIS

RURAIS 
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Consulta espacial visando
identificação de um perfil

de imóveis rurais levando-se
em conta suas dimensões 

Imóveis Rurais com
área superior a 20 ha
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Consulta espacial visando
identificação os 10 maiores

imóveis rurais do Município
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Banco de Dados
Espacial contendo

as informações
Alfanuméricas

especificas sobre os 10
IMÓVEIS RURAIS

selecionados
MO



Consulta espacial visando
identificação os menores

imóveis rurais
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“ SIR ”“ SIR ”
SISTEMA DE

INFORMAÇÕES
RURAIS
‘INCRA’
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ØØ INFORMAÇÕES TÉCNICAS E GERENCIAISINFORMAÇÕES TÉCNICAS E GERENCIAIS
− Políticas públicas (desenvolvimento rural, reforma agrária, fiscal, ambiental,
indigenista, etc.)

ØØ NOVAS TECNOLOGIASNOVAS TECNOLOGIAS
– Manutenção do Sistema através da Internet;
– Ferramentas de geoprocessamento;
– Acesso ao público, através de consultas parametrizadas, em plataforma WEB (Internet).

ASPECTOS INOVADORESASPECTOS INOVADORES

MODERNIZAÇÃO CADASTRALMODERNIZAÇÃO CADASTRAL
 Informações literais e gráficas;
 Integração direta com o CNIR;

 Análise temporal / evolução histórica do imóvel;
Atualização “on-line” do cadastro pelas SR’s, UA’s e UMC’s ⇒ maior qualidade e rapidez,
menor custo e conjugação de esforços.
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Imóvel

Pessoa

Uso Temporário Detenção

PF

Priv.

PJ

Públ.

Pessoa

Imóvel
- Estrutura - todos os imóveis
- Conjuntural - médias e grandes

Proprietário
Posseiro
Foreiro
Usufrutuário

Parceiro
Arrendatário
Comodatário



• consultas
• atualizações
• transações cartoriais

•Usuários/proprietários

•Cartórios (futuro)

         SNCR
SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO

          RURAL MODERNIZADO

CCIR

•Comprovação cadastral

•Transações imobiliárias e
financiamentos bancários

•Taxa de Serviços
Cadastrais

•Emissão individual ou
massiva

RELACIONAMENTO USUÁRIOS/SISTEMARELACIONAMENTO USUÁRIOS/SISTEMA
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